
 

 
    
 

  

ILUSTRÍSSIMA SENHORA BARBARA REGINA DE CUNHA CASTRO AGENTE DE CONTRATAÇÃO 

DA CAR 

 

 

 

 

Ref. LICITAÇÃO ELETRÔNICA nº 16/2025 

Proc. ADM. nº.  035.7376.2025.0009274-69 

 

 DUPLO ENGENHARIA LTDA, sediada Av. Governador João Durval Carneiro, 3158, Edif. Zara 

Margarida, Sala 03 A, CASEB, Feira de Santana-Ba, CEP 44.052-004, por intermédio do seu 

representante legal o Sr. MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO, portador da Carteira de Identidade Nº 

05.688.907 - 01 e do CPF Nº 790.752.745 – 72, vem, tempestivamente, com fulcro no art. 71 e ss do 

RILC- CAR, apresentar a presente: 

 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Interpostos pela Empresa Licitante NAMAZU CONSTRUCOES LTDA, devidamente qualificada nos 

autos do processo administrativo em epígrafe, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos 

 

 

1. PRELIMINARMENTE - DO CABIMENTO E TEMPESTIVIDADE DAS 

CONTRARRAZÕES 

 

Nos termos do art. 71 do RILC/CAR- é de cinco dias o prazo para apresentação de contrarrazões 

a recurso interposto.   

 

Tendo sido intimada a Contrarrazoante acerca da apresentação de Recursos no dia 17/09/2025, 

o prazo final é dia 24/09/2025 (quarta-feira). 

 

Protocolada hoje resta plenamente tempestivo e cabível, devendo ser recebido e processado 

por esse Órgão licitante.  

 

 

2. DO BREVE RESUMO DOS FATOS 

 

Trata-se de Licitação Eletrônica nº 16/2025 que tem como objeto contratação de uma empresa 

especializada em construção civil para realizar a reforma e requalificação da feira livre no município de 

Planalto-BA.   

 

A empresa licitante Duplo Engenharia, ora Contrarrazoante, foi declarada vencedora, ao passo 

que a Recursante, por irresignação, interpôs recurso alegando, em suma, que a vencedora 



 

 
    
 

  

supostamente descumpriu item do edital.  

 

No recurso originário, foi sustentado pela Recorrente, classificada em segundo lugar, que a 

empresa Duplo Engenharia Ltda. deveria ser inabilitada do certame em razão de supostas 

irregularidades em sua documentação de qualificação técnica. 

 

 O ponto central da insurgência refere-se à comprovação da execução do item de maior 

relevância previsto no edital – estrutura metálica para cobertura, no quantitativo mínimo exigido de 

7.630,86 kg. Segundo a Namazu, a Duplo Engenharia teria utilizado fórmula incorreta para converter 

unidades de m² em kg em seus atestados técnicos (CATs nº 28392/2019 e nº 244861/2024), o que teria 

levado à superestimação dos valores apresentados. 

 

Com base em recálculo próprio, a recorrente afirma que a Duplo Engenharia comprovou apenas 

4.174,31 kg, correspondente a cerca de 55% do mínimo exigido, não atendendo, portanto, ao requisito 

editalício.  

 

Em reforço, invoca dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como os princípios da 

isonomia e da vinculação ao instrumento convocatório, além da Súmula nº 263 do TCU, requerendo, ao 

final, a inabilitação da empresa habilitada e a retomada do certame a partir do ponto em que teria ocorrido 

a alegada irregularidade. 

 

Ocorre que, conforme restará demonstrado, a decisão que declarou a Contrarrazoante como 

vencedora se encontra em estrita consonância com os ditames legais e editalíssimos, sendo as razões 

da Recorrente mero inconformismo, é o que se passará a demonstrar.  

 

 

3. DAS RAZÕES DE MÉRITO 

 

3.1. DA IMPORTÂNCIA DOS ITENS DE MAIOR RELEVÂNCIA E DO PRINCÍPIO DA 

VINCULAÇÃO AO EDITAL 

Nos certames licitatórios, os itens de maior relevância assumem papel fundamental na aferição 

da capacidade técnica das empresas participantes, pois se relacionam diretamente com a execução 

adequada do objeto contratado.  

 

O art. 56, §1º, inciso II, da Lei nº 13.303/2016prevê a possibilidade de se exigir a comprovação 

de experiência anterior em parcelas de maior vulto ou complexidade técnica, justamente para garantir 

que a licitante detenha aptidão específica para enfrentar os aspectos mais críticos da obra ou serviço.  

 

Dessa forma, a exigência de quantitativos mínimos nos itens de maior relevância não se trata de 

mero formalismo, mas de medida de proteção ao interesse público, assegurando que apenas empresas 

com experiência comprovada nos pontos mais sensíveis do contrato possam ser habilitadas, reduzindo 

riscos de inexecução, atrasos ou falhas que poderiam comprometer a qualidade e a finalidade da 



 

 
    
 

  

contratação. 

 

É certo que o Edital do certame e seus anexos dispuseram de forma clara e objetiva os critérios 

de qualificação técnica a serem observados pelas licitantes, especialmente quanto à comprovação de 

experiência compatível com o objeto licitado.  

 

Nesse sentido, estabeleceu-se a obrigatoriedade de atendimento aos quantitativos mínimos dos 

itens de maior relevância, conforme previsto nos itens 12.4.1.1, alínea “d”, e 12.4.1.2, alínea “c”, do 

instrumento convocatório.  

 

A Recorrida, ao contrário do que pretende fazer crer a Recorrente, que se vale de argumentos 

distorcidos e destituídos de respaldo fático, demonstrou de forma inequívoca o atendimento integral às 

exigências editalícias, apresentando comprovação técnica idônea e suficiente quanto aos itens de maior 

relevância.  

 

Restou plenamente observado o princípio da vinculação ao edital, uma vez que a documentação 

juntada não apenas satisfaz os requisitos previstos, como também evidencia a aptidão técnica 

necessária à execução do objeto licitado, afastando qualquer tentativa de desqualificação baseada em 

premissas equivocadas ou artificiosamente construídas. 

 

3.2.  DO CUMPRIMENTO INTEGRAL, PELA RECORRIDA, DOS CRITÉRIOS DE 

CAPACIDADE TÉCNICA 

Como se sabe, os parâmetros de conversão entre metros quadrados (m²) e quilogramas (kg) 

utilizados na plataforma SINAPI decorrem de composições técnicas padronizadas, que têm como 

finalidade assegurar uniformidade e precisão nos orçamentos de obras e serviços de engenharia. 

 

No caso específico das estruturas metálicas, as composições definem fatores de conversão que 

permitem relacionar áreas medidas em metros quadrados (m²) com o peso correspondente em 

quilogramas (kg), tomando por base perfis, espessuras, tipos de liga e demais características técnicas 

previamente especificadas.  

 

Tais parâmetros são amplamente reconhecidos no setor da construção civil e adotados como 

referência pela Administração Pública, garantindo confiabilidade nos cálculos e comparabilidade entre 

diferentes propostas apresentadas em certames licitatórios. 

 

No tocante a exigência da comprovação de 7.630,86 kg de estrutura metálica 1 para cobertura, 

a Recorrente tenta induzir o julgador a erro ao afirmar, de maneira categórica e sem qualquer lastro 

probatório, que a Recorrida teria utilizado a composição 100773 do SINAPI, denominada “Estrutura 

treliçada de cobertura, tipo arco, com ligações soldadas, inclusos perfis metálicos, chapas metálicas, 

mão de obra e transporte com guindaste – fornecimento e instalação – AF_01/2020_PSA”: 

 



 

 
    
 

  

 

 

Tal alegação, além de absolutamente incorreta, busca desvirtuar os fatos e comprometer a 

higidez do processo licitatório.  

 

Ocorre que a composição efetivamente apresentada nos atestados técnicos (CATs) foi a 

“Estrutura metálica de aço em arco, inclusive montagem, vão de 22,5m”, que guarda perfeita 

correlação com o objeto do certame e com as exigências do edital: 

 

 

 

Não se trata, portanto, de confusão técnica ou de má aplicação de fórmulas de conversão, mas 

sim de uma tentativa da Recorrente de criar um falso conflito interpretativo, desconsiderando 

deliberadamente a documentação idônea acostada aos autos.  

 

A CAT apresentada é clara, objetiva e suficiente para comprovar a execução do item de maior 

relevância, em estrita consonância com o que exige a Lei nº 13.303/2016 e o edital do certame. Assim, 

resta evidente que os argumentos da Recorrente não passam de ilações infundadas, que devem ser 

repelidas por carecerem de respaldo técnico e jurídico, não podendo servir de fundamento para macular 

a habilitação regularmente conferida à Recorrida. 

 

Trata-se de composição integrante da base de dados da Companhia de Águas e Esgotos do Rio 

Grande do Norte – CAERN. Para fins de comprovação técnica, adota-se, a título exemplificativo, a 

estrutura com vão de 20 metros, ainda que o atestado apresentado se refira a vão superior (22,5m). 

 

 Ressalte-se, entretanto, que a base contempla também outras variações de vãos, o que 

evidencia a ampla aplicabilidade e correspondência da composição utilizada, afastando qualquer 



 

 
    
 

  

alegação de inconsistência ou inadequação em relação ao objeto do certame: 

 

 

 

Veja-se: 

 

 

 

Na presente composição, os componentes estruturais apresentam peso unitário de 12,765 

kg/m². Considerando a metragem de 980 m², o cálculo do peso total é: 

 

980×12,765=12.509,7kg 

 

Com isso, apenas com este item, o quantitativo exigido pelo edital, de 7.630,86 kg, já é 

plenamente atendido, demonstrando que a empresa cumpre integralmente a exigência técnica prevista 

para o item de maior relevância. 

 

Para evidenciar de forma ainda mais clara a tentativa de induzir a comissão de julgamento ao 

erro, cumpre analisar outro argumento apresentado pela Recorrente.  

 

Afirma-se que a Recorrida teria utilizado a composição SINAPI 92580, descrita como “Trama de 

aço composta por terças para telhados de até 2 águas, para telha ondulada de fibrocimento, metálica, 

plástica ou termoacústica, incluso transporte vertical – AF_07/2019”: 

 

 

 

Tal alegação, no entanto, revela-se infundada e dissociada da realidade, na mesma linha das 



 

 
    
 

  

tentativas anteriores de confundir a análise técnica do certame. A Recorrida não utilizou a referida 

composição, tendo apresentado documentação precisa e adequada ao objeto licitado, evidenciando que 

os argumentos da Recorrente são meras ilações, destinadas a criar uma falsa percepção de 

irregularidade e a desqualificar indevidamente a habilitação da empresa: 

 

 

 

Para manter a análise de forma objetiva e equitativa, adotaremos, nesta verificação, a mesma 

composição indicada pela própria empresa Namazu, ainda que a descrição apresentada não 

corresponda exatamente à documentação da Recorrida: 

 

 

 

A composição 92580 correta é, de fato, a indicada acima. Nela, o peso do perfil U é de 9,94 

kg/m; entretanto, para efeito de cálculo por metro quadrado, foram considerados 4,33 kg/m². Assim, 

considerando a área de 720 m², obtém-se: 

 

720×4,33=3.117,6kg 

 

Importante ressaltar que, na primeira composição, o quantitativo exigido para o item de maior 

relevância já havia sido plenamente atendido. Ademais, mesmo que este cálculo isolado não fosse 

suficiente, existem outras estruturas metálicas apresentadas que garantem o cumprimento integral das 

exigências técnicas do edital, demonstrando de forma inequívoca a capacidade da Recorrida para 

execução do objeto licitado. Senão, vejamos: 

 



 

 
    
 

  

 

 

Conforme registrado na página 5/5 do CAT nº 244859/2024, acima ilustrada, verifica-se de 

forma clara e detalhada a execução da estrutura metálica objeto do atestado, com indicação dos 

quantitativos, materiais e serviços correspondentes. Tal documento comprova, de maneira suficiente e 

inequívoca, o cumprimento integral dos requisitos técnicos previstos no edital, afastando qualquer 

alegação de irregularidade ou insuficiência por parte da Recorrida. 

 

Veja-se ainda: 

 

 

 

Considerando o documento apresentado, acima ilustrado: 

 

10kg/m²×24m²=240kg 

 

Portanto, para a área de 24 m², o peso total dos componentes é 240 kg. 

 

Apenas para exaurir: 



 

 
    
 

  

 

 

 

 

 

Diante de todos os elementos analisados, resta evidente que as alegações da Recorrente 

carecem de qualquer fundamento técnico ou fático.  

 

A Recorrida comprovou integralmente o atendimento aos itens de maior relevância exigidos pelo 

edital, utilizando composições adequadas, quantitativos corretos e atestados técnicos idôneos, inclusive 

com recálculos demonstrando a suficiência das estruturas apresentadas. 

 

 Todas as tentativas da Recorrente de induzir a comissão de julgamento ao erro — seja 

atribuindo composições incorretas, questionando fórmulas de conversão ou comparando pesos e 

unidades de forma distorcida — não passam de artifícios infundados, incapazes de macular a habilitação 

legítima da Recorrida, que permanece rigorosamente em conformidade com o edital e com a legislação 

aplicável. 

 

4. DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 

 

A comissão de licitação, reunida em 10 de setembro de 2025, procedeu à análise da 

documentação de habilitação da Duplo Engenharia Ltda.  

 

 A equipe técnica constatou o cumprimento integral das exigências editalícias, 

declarando a empresa devidamente habilitada, em estrita observância ao princípio da vinculação 

ao edital e aos critérios de qualificação técnica previstos na Lei nº 13.303/2016, art. 56, §1º, II. 

 

É notável que a equipe técnica da comissão de licitação analisou detalhadamente as 

alegações e concluiu que os quantitativos apresentados pela Duplo Engenharia atendem 

plenamente aos parâmetros estabelecidos no edital. A documentação comprova não apenas o 

cumprimento das exigências, mas também a capacidade técnica e experiência da empresa 

para execução do objeto licitado. 

 

Uma proposta mais vantajosa, nos termos da Lei nº 13.303/2016, é aquela que oferece a 

melhor combinação entre valor econômico e qualificação técnica, garantindo o resultado mais 

benéfico para a Administração Pública.  

 

Tal conceito vai além da simples escolha do menor preço, exigindo a análise do equilíbrio 



 

 
    
 

  

entre custo total e qualidade técnica, especialmente em certames que utilizam critérios de 

julgamento do tipo técnica e preço, nos quais a excelência técnica é ponderada em relação ao valor 

ofertado.  

 

Assim, a avaliação objetiva assegurar não apenas economia, mas também a adequada 

execução do objeto contratual, protegendo o interesse público e reduzindo riscos de falhas ou 

inexecução. 

 

Ademais, a proposta da Duplo Engenharia representa o menor preço global, conjugando 

vantagem econômica com segurança técnica, em estrita conformidade com os princípios da 

economicidade, eficiência e competitividade previstos na Lei nº 13.303/2016. 

 

 Dessa forma, resta evidenciado que a habilitação da Recorrida é legítima e garante à 

Administração a proposta mais vantajosa, afastando qualquer alegação infundada de irregularidade 

apresentada pela Recorrente. 

 

 

5. DA CONCLUSÃO E DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo exposto, é nítido que a decisão da r. CPL, ao declarar a DUPLO 

ENGENHARIA LTDA vencedora não merece reforma, uma vez que, de forma acertada, observou 

os princípios constitucionais/legais que regem os procedimentos licitatórios.   

 

Dessa forma, requer que essa respeitável Comissão Permanente de Licitação do CAR se 

digne a: 

 

a) RECEBER a presente CONTRARRAZÕES, pois tempestiva e cabível, nos termos do art. 

71, do RILC/CAR; 

 

b) No mérito, que seja TOTALMENTE DESPROVIDO o recurso apresentado pela NAMAZU 

CONSTRUCOES LTDA, mantendo a decisão inalterada que HABILITOU a empresa 

licitante DUPLO ENGENHARIA LTDA., tendo em vista o cumprimento integral das regras 

do edital. 

 

Por fim, a Contrarrazoante coloca-se à total disposição para dirimir quaisquer dúvidas que 

possam surgir, garantindo a observância da lei e dos princípios que regem os procedimentos 

licitatórios, assim como a própria finalidade da licitação. 

 

Nestes termos, pede e espera deferimento. 

Salvador, 22 de setembro de 2025. 



 

 
    
 

  

 

_________________________________________ 

MÁRCIO PEREIRA SAMPAIO 

CPF Nº 790.752.745 – 72 
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________________________________________
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